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DECRETO N° 39/2020 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DOS 
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA. 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  Sao  Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei Municipal n° 745/98, de 13 de maio de 1998 c/c 
Decreto n°341/2012; e 

Considerando o Oficio n° 012/2020-FC, do Presidente do Conselho Curador da Fundação 
Cultura de Serrana. 

DECRETA:  

Art.  1°. A Diretoria Executiva da Fundação Cultural de Serrana, para o período de abril de 
2020 a março de 2022, passa a vigorar com a seguinte composição: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Diretor Presidente 
Flávia Cedrinho 

Diretor Administrativo 
Guinaldo  Don  izete Cavalheiro 

Diretor  Cultural 
Max Alexandre de Oliveira Santos 

Art.r. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 
validade a 1° de abril de 2020.  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 
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